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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certificamos que a Lei Municipal nº 977 de 2023 que “DISPÕE SOBRE 

A DENOMINAÇÃO DE RUA NESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. Foi publicado por afixação nos locais de amplo 

acesso público da Prefeitura Municipal de Bela Cruz no dia 09 de 

maio de 2023. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 09 de maio 

de 2023. 

 
 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 977                                            DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA 
NESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O Prefeito Municipal de Bela Cruz JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS 

NETO no uso de suas atr ibuições legais, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sancionei o seguinte:  

 

Art. 1º  - A Rua 15 de Novembro,  local izada no Bairro Chapadinha,  

que tem início na Rua Benedito Lopes da Silveira e término na Rua José 

Otávio Carneiro, passa a ser  denominada de RUA JOSÉ BONIFÁCIO DE 

VASCONCELOS , pessoa de grande importância, tendo prestado 

relevantes serviços neste município. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ , em 09 de 

maio de 2023. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
Prefeito Municipal  


